
 

 
 

 
 
 
EVELSON LIMA MIRANDA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente perante 
a Mesa Diretora, com fundamento na Lei Municipal nº. 4.313/2025, apresentar o seguinte  

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
DE MÉRITO “JOSÉ MARIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA FILHO” A CARLA VIANA COLA. 

 
Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “José Maria Rodrigues de Oliveira Filho” a Carla Viana 
Cola, por suas inúmeras contribuições ao Ministério Público do Estado do Espírito Santo. 
 
Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº. 4.313/2025, de 20 de 
agosto de 2025, que cria, no âmbito do Município de Linhares, a Comenda de Mérito “José Maria 
Rodrigues de Oliveira Filho”. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 05 de novembro de 2025. 

 
 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

Carla Viana Cola tomou posse no Ministério Público como Promotora de Justiça Substituta em 
28/12/1990. 
 
Atuou nas Comarcas de Santa Teresa, Castelo, Vitória, Vila Velha, Serra e Cariacica. 
 
Foi Subcorregedora Geral do Ministério Público no biênio 2012 a 2014 e Corregedora Geral do 
Ministério Público nos biênios 2018/2020 e 2020/2022. 
 
Foi Conselheira do Conselho Superior do Ministério Público de junho de 2022 a junho de 2024. 
 
Atualmente exerce o cargo de Subouvidora Geral do Ministério Público e Ouvidora das Mulheres. 
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Evelson Lima Miranda 
Vereador 
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